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RELATÓRIO

Campinas, 24 de julho de 2025.

COMISÃO MISTA DE JULGAMENTO DE RECURSOS DE ACESSO À
INFORMAÇÃO - CMJRAI

 
Protocolo e-SIC 404/2025
Solicitação de Acesso à Informação
 
 
Prezados membros da CMJRAI,
 
Vieram os autos com recurso interposto por SOLICITANTE (ora RECORRENTE) acerca do seu
pedido de informação veiculado no protocolo e-SIC epigrafado.
 
Com base no art. 10 do Decreto Municipal nº 22.170/2022 , que regulamenta os pedidos de
Acesso à Informação no âmbito da Administração Pública Municipal, nos termos da Lei Federal nº
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação – LAI), que, por sua vez, regula o acesso a informações
previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da
Constituição Federal, o RECORRENTE solicitou inicialmente:
 

 
A Secretaria Municipal de Saúde (SMS) ofereceu a seguinte resposta:
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Insatisfeito, o RECORRENTE apresentou recurso em 1ª instância  nos seguintes termos:

 

 
Ao recurso, o RECORRENTE anexou a tela de erro do Portal da Transparência Municipal:
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O recurso, encaminhado à SMS, obteve a decisão, cujos trechos transcrevemos:
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Irresignado, o RECORRENTE ingressa em 2ª e última instância , com exposição da seguinte
fundamentação:
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Anexou tabelas obtidas via outro e-SIC para demonstrar que dados de afastamento e
absenteísmo foram fornecidos nos moldes pretendidos, das quais colacionamos apenas uma
delas:
 

 
É o Relatório do necessário.
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Compete a esta CMJRAI , composta pelos membros nomeados pela Portaria 104.485/2025,
julgar os recursos interpostos, em última instância , no âmbito da Administração Pública
Municipal, nos termos do art. 31, caput, do Decreto n° 22.170/2022.
 
O presente RECURSO COMPORTA PARCIAL ACOLHIMENTO.
 
Isso porque até o momento a RECORRENTE não teve sua solicitação inicial plenamente
atendida. Vejamos.
 
1. Escala diária completa com os nomes dos funcionários por setor e função:
 
A SMS orientou acessar o link Administração Direta – Saúde – Unidades de Saúde - Centros de
Saúde – no caso Distrito Norte para localizar o Centro de Saúde Vila Padre Anchieta em
https://campinas.sp.gov.br/secretaria/saude/pagina/centros-de-saude:
 

 
Através do link “Saiba Mais”, o RECORRENTE terá acesso a
https://campinas.sp.gov.br/secretaria/saude/pagina/centro-de-saude-vila-padre-anchieta e através
do link “Lista de Profissionais”, aos profissionais e suas escalas de trabalho:
 

 
Da primeira folha da Lista de Profissionais temos:
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Há 8 páginas com a relação de funcionários e horário de trabalho. Nesse caso, satisfeita a
solicitação.
 
2. Número de postos de trabalho vagos por dia e 3. Se possível, indicar se houve
reposições ou remanejamento em dias com déficit de pessoal.
 
Relativamente a esses temas, a SMS limitou-se a informar que  a organização dos postos de
trabalho nas UBS é atribuição da gestão local (Distritos de Saúde), a quem compete
coordenar o remanejamento de profissionais entre unidades, sempre que necessário, garantindo a
regularidade da atenção prestada. Acrescentou que informações relativas a faltas e
afastamentos que envolvam aspectos pessoais ou de saúde estão protegidos pela LGPD,
não sendo passíveis de divulgação a terceiros.
 
No entanto, o RECORRENTE destaca que os dados solicitados não envolvem informações
pessoais dos servidores, mas apenas o motivo genérico do afastamento, nos moldes já fornecidos
em outro e-SIC relativamente à UPA Carlos Lourenço. Dessa sorte, as informações requeridas
não expõem dados sensíveis, devendo ser prestada ao RECORRENTE.
 
Nesse norte, VOTO PELO DEFERIMENTO PARCIAL DO RECURSO , de sorte a possibilitar o
retorno dos autos à SMS para a disponibilização ao RECORRENTE das informações faltantes
relativamente à UBS Padre Anchieta no período de janeiro a maio/2025, quais sejam:
 

2. Número de postos de trabalho vagos por dia, discriminando os casos por
motivo (falta injustificada, licença médica, atestado, férias, etc.);

3. Se possível, indicar se houve reposições ou remanejamentos em dias com
déficit de pessoal.
 
Esse o voto, que submeto aos demais membros da Comissão Mista de Julgamento de Recursos
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de Acesso à Informação para votação, observado o art. 17 do Regimento Interno da CMJRAI

(Resolução nº 01, de 17 de novembro de 2022).
[i]

 
 

FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE
Procuradora Municipal -OAB/SP: 134.974

Membro e Relatora da CMJRAI
 
 

 

[i]
 (“Art. 17. Dentro do prazo, os membros titulares deverão analisar o voto da Relatoria, votar e, em caso de

discordância com o voto do relator, fundamentar seu voto contrário e encaminhar ao presidente da comissão.”

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE - OAB 134.974 ,
Relator(a) da CMJRAI, em 24/07/2025, às 16:46, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.campinas.sp.gov.br/verifica
informando o código verificador 15579063 e o código CRC BE0C4418.
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